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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

PROCESSO N9 1 .478 

	

/ 80 	 AQUVADO, ,.  

e 
RECLAMANTE: 

Endereço 

J :• 

v. Dr.ra.d 
.eida n.125 
toï' 0rir.ieia 

:2.A. 

elmo Gomes do AI- 
- 	 (y) 	( 

- 	 - 

- OiI--o . 

TRAMITAÇO 

J4,LiO/OU as 1 :J -.L. 

	

ADVOGADO: 	)ra 	dna maria de Bess..., 

	

Endereço 	uaT47 	577 - setor ;?LLCflO 

í.oania - jO 	 29./7Ci 

1 

RECLAMADO: 

Endereço 

0l;LlO; ADI..LI L 	X; 	i:os 
I'..a 02 - d.20 -Lt,03 - 
. 	 •., 
-01cS - ro1jjja 

Endereço 

nw 

OBJETO : 	 •. 	 Vio; 13'? 
io; .dic. no1uiro; D?: 

AUTÜAÇÃO 

Aos 	'-? 	 dias do mês de  

do ano de mil novecentos e -0J0flt3. ,  na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 -- documentos. 

Eu, 	 . , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Procuraçào, impresso 

e devidamente assinado. 
H 

C 	L 

O 	1/ 	 ( 1J, 	 ( 5 	1 L 	 - 

--- 	- - ---------  ) ......... 1 
_____________ , nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) 

( 

- 	
77 5 	- 

com escritório profissional àRua2üL-634=C-e-fi4P-o, nesta Capital, onde receberá(ão) 

as intimaçes de praxe, para, em conjunto ou separadamente, com poderes para o fôro em 

geral e os constantes do Artigo 38 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos Ar-

tigos 39, 44, 50, 55, 98 e 146, do Código de Processo Penal, para que o(s) outorga-

do(s) promova(m) qualquer açào judicial em nome do(s) outorgante(s), ou defenda(m) 

seu(s) interesse(s) em aç5es contra si propostas, podendo, inclusive, transacionar 

ou conciliar na forma dos artigos 447, 448e449, do Código de Processo Civil, desis-

tir, propor, aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra-judiciais, firmar compro-

misso de inventariante e prestar declaraçes, recorrer em qualquer grau ou instân-

cia, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, propor medidas preventivas 

e cautelares, ratificar queixas, facultando-lhe(s) o subestabelecimento deste man-

dato, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo, enfim, praticar 

todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, no sentido de assepLr.r a boa 

de-fa do interessedo(s) outorgante(s), e, em car.ater mais, especíricoJTt2 
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CERjIFICAMO , para os devidos fins de direiro, 

a pedido de parte interessada que,o Sr.PEIRQ, JARDIM D.t 31LVA 7  

brasileiro,casado ,motorista auxiliar, reauereu inatrc,Ia Dara tra 

balhar no 7ecu10 marca vo kswagen,placa TX:O6-77 	pso 

M-07-89, de propriedade da Sra CICE ADEIII\TÃ EOS SANTOS RIBBO 

em 31/03/79 conforme consta os docttrnentos arquivados nesta Coor 

denadoria. 

Era o que tínhamos a CERTII CR, 

Gabinete do Coordenador Geral do Trnsito 

Urbano aos 23 dias do mes de maio de 1,900. 

Franc8r4 de 	Jorg 
00 NUCLE -(SERVIÇ0s 

rjo 	OE TAiyn US*pø 

--•r—'--- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
.* 

oir.ia 

NOTIFICAÇÃO N.° 5 

rroc. n. 1  4'7B /P)Q 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	j 	 :TLVA 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, a 	V 

,5iT: 	.L......;......... 1'.......... ) 

horas do dia O....................... ) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 5a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

nia de . de 19 

Chefe da Secretaria 

Tua 02 - 	T.L,' 	- Jirirn Gois 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por iia 
postal, sob o registro 

3E 

J19  

NO-1-5 
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data faço júntada aos 
tos 

iânia, C de 	 19 

T . _ ..f,... 
q.P ADIA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA realizada ao processo nQ 	la. JCJ 	1478_/80_ 

Aos 	04 	dias do ms de 	agosto 	
do ano de 80, 

13,15 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta 	
de 

ConciliaÇo e Julgamento de 	Goí jg 	
sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.HERACITC PENA JUNQ 

presentes os srs .DANIEL VIANA 

Vogal representante dos empregadores e EXPEDITC DOMINGOS BEZWRA  

Vogal representante dos empregados, para instrução e jj ulgamento ___. 
da reclamaçO ajuizada por PEDRO JARDIM D..ALIA_- 

contra CELIA ADELINA DOS SANTOS 

relativa aZndenização, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

te, apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  a dvogada Dra. d 

na Maria de Beesa (CAB-Go. 4097) e a recda. representada acompanha 
da do advogado Dr. Luiz Gonzaga Ribeiro (OAB-Go.n.3437). 

A seguir, a recda. apresentou defesa com documentos dos 
quais se deu vista à parte contrária por três dias. 

Conciliação recusada. 
Inquirido, respondeu o recte.: que apenas a gasolina e' 

o óleio corriam por cota do depoente, digo, que apenas as despesas 
de óleo e gasolina do uelculo dirigido pelo recte., corriam por 
sua conta; que o acerto de contas era feito às sextas e segundas 

feiras; que entregava à re. Cr450,00 por cada dia trabalhado. Na 
da mais disse e nem lhe foi perguntado. 

Inquirida, respondeu a recda.:ue todas as despensas do 
veículo dirigido pelo recte. corriam por conta dele próprio; que o 
recte. era obrigado a fazer acertos às sextaS e segundas feiras; 

que o recte. pagava Cr$9.000,OO por mas, valor esse que depois pas-

sou a crl3.500,00; que possui em seu nome dois veículos de aluguel 

"taxi". Nada mais disse e nem lhe foi perguntado. 
O 4. Juiz concedeu à reeda. o prazo de três dias para' 

juntda aos autos dos acext de contas feitos com o recte., pena de 

confissão. 
Para p sseguirnefltO foi designada audificia para O do 



.2uiz Qønaga dibeirt, 
ADV0GAO 

Exmo. Cr. Or. Juiz PresIdente da 1 Junta dg Conciliagão e Julgamento de G.oienie-DO 

CELICE ADELINA DOS SANTOS RIBEIRO, brasileira, casada, 

prooriet4ria, residente e domiciliada neste Capital na Rua 2, cuedra A-20, lote 

03, Jardim Gois, via de seus procuradores que aste subscrevem (m. j. 1, onde re 

ceberr intimag3es e notificaçee processueis de estilo (art. 39 -I do C.P.C.),tam 

bém no mesmo endereço, ou seja, na Rua 2, quadra ,a-20, lote 03, Jardim 2oís,nes 

te Capital, vem respeitosamente contestar e PECLAM.AÇD TRABALHISTA que em seu 

desfavor foi proposta nesse Junta de Conciliaço e Julgamento, por PEDRO JARDIM 

DA SILVA, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado nesta Caoital 

(nctificaço nP63f /8O) 	pelas razes de fato e de direito e seguir expostas: 

Ao contrário das efirmaçes da reclamante, totelmen-

te infundadas, destituides de mualcuer veracidade, em tempo algum foi admitido 

como emorenado da reclamada, e, muito menos, por conseguinte, demitido injusta - 

mente, pois s6 se demite empregada, o que no era o seu caso, no fazendo jus a 

qualquer pretensa indenizeoo, nos termos da temerrie e absurda reclamaço pra-

nosta, nue no encontra apoio na consolideço das Leis dc Trabalho e em nenhuma 

legislaio correlate e em qualcuer outro dispositivo legal. 

- A reclamada conjuntamento com seu marido, também seu 

procurador nesta eontestaço, possui nesta cidade alguns vecu1os de aluguel, ex 

pIorando o serviço de taxi, inexistindo o snuer vinculo de emprego, onde o re 

clamante na nuelidade de locatric, a exemplo dos demais, alugava o veculc mar 

ca VoIswasen, ano de febriceço 1 976, cr branco polar, placa TX -0677, de oro 

priedade da reclamada, a cuem pagava, mediante o aluguel mensal a importncia de 

Cr5 9.000,00 (nove mil cruzeiros) até janeiro do corrente ano, quando ento hou-

ve um rejuste passando o referido aluguel a Cr 13.500,00 (treee mil e quinhentos 

cruzeiros) até e rescisO do referido contrato, cujo pamamento era feito semanal-. 

mente, arcando o or6orio reclamante locatrio com todas as despesas de manuten - 

são e cnnservaço do mencionado veículo. 

- 0 reclamante locatário firmou um comnrOtTiSSO, digo, 



iivac 

ADVOGADO 

-t 

contrato verbal com a reclemad locadora em iunhod e 1 D7D, e no em feve-

reiro como alega o reclamante loceáro, rescindido e desfeito em maio dc 

corrente ano, aps a devoluca do mencionado ve{culo, oosteriormente reti-

ficado mela decleraçao que a esta se unte, pelo qual, durante o perodn 

da locaço o carro estava em sue posse (do reclamante) em em sua posse f i-

cou durante toda a vigência do contrato locat'cio, e, nesse período houve 

uma coliso do veículo locado ao reclamante com um 8nihus urbana, da Via-

ço Reunidas, e, naquela ocasio o taxi locado era dirigido por um outro 

motorista indicado e escolhido pelo reclamante 1  j cue ele, na cualidede 

de lncatrio, exercia todos os direitos de uso de e<plor'aço do serviço do 

referido veículo -taxi . Inclusive cedendo-a a outros motoristas. 

- A renlmmad-s locadora jamais contratou serviços de 

nuaisouer motorista profissional, pelo cor'tr4ri.o, alugava e continua elugan 

do os seus veículos a terceirrs, sem nenhuma ohrigaçao trabalhista, fdocs. 

juntos), tanto é verdade oue o dito veículo, anteriormente, estava locado a 

SANDOVAL 9" flT\/A jrrt do incluso contrato, rescindido 

de comum acordo em junho de 1 ED, 'pore em r-e o reclamante firmou o 	sua 

ohriaço contratual j mencionado com a reclamada. 

- Ore., Douto Julgador, imexistindo vinculo empregat -í- 

obviamente no fica a lncat4rie sujeite a obrigaç.o de indenizar o te 

merrio reclamante, pseudo empregado, tanto assim aue o mesmo PEDRO JARDIM 

DA, siLVA, fi(- Ura como uma das fontes de rendimentos da reclamada, nmr..forme' 

se pode verificar da inclusa c6ia de sua declaraçao de rendas,  

em co - jntc com seu esposo. 

Do relacionamerto entre locador e lncatrio ad - 

veio o rendimento de Or 5OOO,OO (cinquenta e cinco mil cruzeiros) reis 

tivo ao exercíco de 1 D79, donde se c-ncli cue o reclamante, ao invs 

de empregado fonte de deseses), cue seria natural se è1P fosse seu empre 

gado, contribuiu verdadeiramente como fonte de renda da reclam&ia. 

- De mais, no se sujeitando a ualcuer jornada de 

trabalho, no estando sob a deoendr'cia e nem recebendo nualquer parcela 

a título de salário, no se submetendo ao cumprimento de qualquer obriga 

or nEo como cerocteri7ar-E urra relaio de emprego entre o rec1amant' 



12ui2 	n2aa ((ibeiro 
ADVOGADO 

- A pr6pria natureza autnona da trabalho efeturio, na cor 

'nn-dente do veículo, consoante se infere da inclusa declara - 

da SINDICATO DOS CONOL!TOE6 AUTCNOMQE DE VEÍCJLOS R000VIÂPIOS DO ESTADO DE 

'flIS declarativa da cordiço de ser o reclerrante motorista eutnomo e como te? 

devidanente inscrito n o INSTITJW NACIONAL DA PRE\DENCI 5OCIL,' 

rcula lOS4lO6S32, acrescido ao fato de ter que prestar e obr;açO 

nnsistente no canemento de quantia certa no pagamento do aluguel do veículo da 

-clameda, i 	suficiente ocre evidenciar a ausncia total e complete do pretcn 

e 	 e 

o tem o reclamante direito a agsincture da 

'artera orfi.sj oa L, cedastremento no P15 e, muito menos, fz jus às perceis 

ndicadas na inicial, de avsm orvio, 13 sairíc, fries proporcionais e ven- 

s, adiciona 1 	ivalquer natureza, etc., etc,, todas elas ore contestadas 

anra rmr 	as ve como direito laítimc do reclamante. 

pretensO do reclamante além de imoral, no tem a me - 

nrr 	 dtca, porcuenta, desacomRarhada de qualquer prova e a pro- 

C cabe a quem alega (art. 515 da OonsoiidaçO das Leis do Trabalho), at por 

nm somente acore estrenhamente, procure a tueIa de pecudos direitos, ap6s um 

de trabalho, relativos a horrin noturno, cue da sue exclujvC conpetn - 

responsabilidade como iocatrio, mesmo norcue coro o carro 1h e era a- 

e posuirdo ele (o reclamante todos os direitos de uso dc referido vd 

cuc, coderia, se houvesse interesse, trabalhar até. 24 horas por dia. guento ao 

s 1 e tr&alhava a noIte, certamente era uma nuesto de preferncia. 

prop6sito vale ressaltar os unnims pronunciamentos 

nouir transcritos: 

AJ -35755. Contrato de Trabalho. ÇReiaça de emprego), 

-orísta de taxi. No 	empregado o rnotorste de taxi que 

nmnfessa pagar ao seu proprietáriO importncia certa, dia-

riamente retirada de frie que realiza e da oul no est 

hrigedo a prestar-lhe cantas. (TRT - U Reo. 2.. turma, 

nP 9°' em R77, F.&,. Carlos !tcr.des Pinnte1 
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ADVOGADO 

"Motorista de taxi - Relao de emprego - Motoristad que 

paga diría pelo uso do ta.i e guarde para si o valor to 

tal da frie no é empregado" ( In REV. LTA. ano 43 pag. 

1 528 de dezembro de 1 579.). 

- Assim, a reclamada espera que seja julaeda improcedente 

a presente RECL/.M.4Ç0 em viste da ausncia do vínculo empregatício, protes-

por ampla produço de provas, inclusive o depoimsnto pessoal da reclamada e 

e o depoimento do reclamante, desde ia requerido, orovas testemunhais, vis-

torias, juntada de novos documentos etc., condenando por conseguinte o recl 

mente nas custas processueis e demais cominaçes legais, por ser de inteira, 

JUSTIÇA 

Goinia, 03 de agosto de 1 980. 

L, zo 	g.ieiro P.dv. 

AB-GO 3.437 

AS testemunhas com arecero independente de intimeço. 
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CONTRATO VE ARRENDAMENTO DE VEÍCULO, PERMIS 

SXO DO VMT E TRALHA PARA EXPLORA ÇO DO SER 

ViÇO DE TXl, QUE ENTRE SI FAZEM: UM LAVO 

LUIS GONZAGA RIBEIRO, 8RÁSILEIRO, CASADO , 

ADVOGADO, RESIDENTE E DOMiCILIADO NESTA CA 

P1TAL A RUA 2 Q.A-20-, LOTE 03 - JARDIM GOl 

S; E DO OUTRO CLAUV1VINO COELI-fO DA ROCHA , 

BRASI-LEIRO, CASADO, MECIWICO, RESIDENTE NO 

SETOR FERRO VIRIO, NESTA CAPITAL, VORAVAN-

TE DENOMINADOS RESPECTTVAMENTE DE ARRENDAN-

TE E ÁRRENVATRIO, CONTRATO ESSE QUE SE RE 

GERX PELAS CLUSULAS E CONV1ÇaES QUE. SE  SE 

GUEM: 

1 - O cuxendcuvIe pio p'tJtnío do velcu2o, Vo2iawa..geni, ano de 	a 

bLcaçao cno de. 1976, eoi-btanca, p1ctaa TX-06-77, utLtízctdo' 

-• 	como tjxí e. como títulak LegaL. da. PERM1SSO DO VMT nÇ' M-0789 

e i.e4pectíva t'uteha paitct epe.octçao do 4etv..Lço de taL,4ol 

ve. av.enda.'t, 4e.guvido dLpoi.Lç6e4 £.e.gaL4 que )e.em a 

o veZcuo, pe.kmL44O e. tiaeha ao aAtendatj,%ío peeo ptctzo da 

6eL4 (06) mee, .LnLc..Lctvido nei.ta datct e. .te/LmLnado no dí.ct 	10 

(dez) de novemb.&o do cov.en.te ano. 

2 - A aiendamen-to men4a 	en.a de C' 	10.000,00 	dez mLC. c..&uze. 

xo6), que de.ve'o óe,% pago.& daamen.te a. kazao de Cir.. 333,33 

(.t/.ezen-to4 e ttínta e. t'z.e.4 c)Luze.Ln.M4 e .ticJ..n.ta e .t/ze4 centa - 

vo4), conokme aa e4abeecdo ene a4 pae. 

3 - O LocaJL do pagamenio 4ena ,'Le.6Lde.nci...cz do aiendan.te, no e.n 

detL.eço acma niencLonado, no ho'i.aio da4 12 E3 13 hoxa4 Lni 

peeivetnen.te. 

4 - Ob.kLa-4c o 	endcut.&.Lo a bem con4eijva ,% o veZcae.o cujz.e.ndctdo 

que dec.cvuz tvL tecebdo em pa'eL-to e4iczdo de cone/LvaÇaO 

tal como: pí.n-tuct nova, mo-to novo, pne.0 bons, c.ambío e. dL 

e..te.ncLa.-& ,tambem pe.'eL.to4. Re.4pondendo pox quae.que,% da4 e 

pecLC1tÇe4 ctcLma ou outJj..O4 que po/tven.tu/r.a ve'. a 4o,itai. da 

/Lan-te a. v.Lge.nc.Lct do pe4ente con-ttato. E ao 	nda.x ent).ega)t' 

o objeto do p.'ree.nte corl/La..to ao axii.endante no e4tado 	de 

Ofl4e.kVCÇaO em que. iLecebeLL. 

5 -Peia.4 ob.'tÁa.çoe4 4ocLctLó, thabalhísta4, jadaLct/La.4, p.'tev. - 

denLa/2a4, txíbutaJtíaz e ou.tta4 de quaL4que't. natcve.za, )te. 

4uJLtante e docoe.n.te da expLitaçao do 4e..'.vLço de taxL e lou 

da condução do ve.Zcueo anie.ndado, te4pondetã e.xcJLu4Lvamente' 



o aft.xendatWo, que. pan. 4L ou pe2a.(4) peoa.(4) a. que ea cin 

tn.ea.x o ueZcweo pa.n.a gict,% a/ou pa.n.a e.pon.an. o 4en.vLç.o 	de 

a.ópon.;te de pa.4age.Ln.o4, pe.n.a.n.te tefLceíxoó pn.e.judJ.cad04, 

c.ando datde ja L4e.nta.do  de qua..equ.e.,,t n.a4pon4a.bLUdade a. 	pan. 

• 	.tLx da a.46.Lnatun.a do pn.e.4e.nte con-tn.ao o an.n.anda.tve.. 

6-,CONCORVA de.4de j o an.n.e.ndctian.Lo que o4 obfe.to4 do pJLe.4ene' 

conka-to, 4e noc.anipn.Lda qaaLóqaan. da4 LLLe.a.4 e. / ou c.on 

dLçe- e.4LpLLfada4, 4eja. £.mecUatwnen.te davoLvi..do ao an.n.endan 

te., £ndepende.nte danotLÇLc.açao ju.dcLct ou e.x.tn.a.-jadLcaL. 

1- O ao do ve.Zc.u.Lo an.n.e.ndctdo deria.-e ao tn.a.n4pon.te de pa64a 

geLn.o4, t2xL ex aLva.man.te. . 	ob.óe.n.vado sempn.e a. cctpctc-Lda.- 

de n.ecomenda.dcz pe.a. 	bn.Lca.. 

FLc.a e t.Lpu2ada a. pena conve.ne.Lona. de 10 	(dez pon. c.ento 

4ob/La o va.P.ox do pn.e.e.n.e con.n.ato pan.a qu..afqu.en. do4 con.tn.a.-

.ta.do4 que a.Ua.,% ao cunpn.-Lrnento da4 obn.Lgaç6e que £he.4 com 

pe.te.m. 	 - 

F.Lca 	aL.to o on.o de. Go.Lâna.-Go., pa.n.a a. dLcusao de qu.a- 

qu.e.Ji. questao 4uJLgLda de e.xe.cu.ç.o dete con;tn.a.to, que. de.ve.n.a' 

4e.k n.e.gL4tn.ado no Ca.n..ton...Lo de RegLn.o de. T4'taF.o4 e. Vocarnen- 

* 

	

	to4, co/z./Le.ndo a.4 cuta.4 de44e n.e.gLó.tn.o a oLLtn.a4, pan. e.ortta 

do an.n.e.nda.ta.n.J.o. 

E pa,% e.tan.em conon.me com o et.Lpu.Zado, a.4 pa.JL.te4 contn.a..ta.n 

.te.Ó, 4ítmam o pn.e.ie.n.te contn.a..to, com du.a.4 .te.se.munha.4. 

GaLana, 10 de mctLo de. 1980. 

- 

' 

An.n.anda.nte 	 - 

An.n.endatn..Lo 	- 

1 

£ 

* 

* 	 -- 
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MINISTËRIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA Í[DERA 
LMI'OSTO OE RENDA. PESSOA FISIcA- DECLJiRAÇÃO DE RENDIMENTOS 

M C T 
M O t LO 

COMPLETO 

Este formuhrio permito que você se beneficie do to4aa& 
deduções codularos o uhatimoraos autorizados em I LftJarCdo 

desconto padrão (25 % (los rendimentos da códub  

/ 

Ã  .1.:) ir  
z.

Cédulas A e B 	 / 	3 9Ro 
Fonte pagadora Município Valor 	t..._í2''lf 

100 
Total da5 Cédulas A e B ¼ 

(Transportar o total dos rendimentos para o itemí3) 10C4 	, 	 10C4 

Doduçõi 	 Total das deduções das Cédulas A o O 

Comissas e corretens (preencher Mexo 1) 	1 	 (Transportar para o hem[3) 	 ________ 

Cédula C 
.3' flendimntas 

fonte pdoia Município Ivalor imposto na fonte 

_ Q2 

• 	-- -- __________________________________- 	 - -•- ---- - 	 QQ 

- 	 - •__._ _. 
oo 

100 

Total da Cédula C 
(Transoortar o total dos rendimentos para o itemIiI LIT 37 337 0 - 

Valor 

roncher Anexo 1) 	 253 QÇ 

:xlflfflOS  

o 	1)  
m valore______________ -------- 	 --'a 

diôrias, 	otc.I 
e Ipreoncher Anexo 1)_  

.ócnicas__.  

Juções da Cédula C 	 7 633 
nvnnrl 	r nre n itoni 1 	il i 

o preencher Anexo 1}_ 	.  

K Deduçõu (consulto o Manual de Orientaçàol 

Contribuições a instituições oficiais de previdència e a sindicatos 
Coninbuiçôes para entidades de nrevidência privada fechadas lpr 
Desposas de locomoço pelo exorcicio permanente do funções o 

Desposas judiciais para rocobor os rendimentos Iproanchor Anox 
S. Diferenças do caixa para tosouroiros o onprogados que manipuli 

6.. Cestos do transporte o do estado fora do local do residência 	- 
7. Irdenirs do gastos de viagem o inst&açêo (oudns de custo, 
8, .jros e amor izoçl5al do emprástimo para.oducaço do docloíont 

Publicaços o materiais necessários no desempenho de funções 

UnÈfarmes e roupas especiais nocoss.ános ao oxercicio da prolissi 
Total das de( 

t , ltI , Iuwuu%uI pauto o ituttuiw*j 	p 

MC)OFLO APPc\AiQ PELA INSTRUCÃO NORMAtIVA DO SHF N' 073, DE 20111179, 	 CIE N' 02177 
(i'. Nymu0no é u pe da rede bancna • Dtstribwçao 9ratulta 

iTrni 



CédulaD 
Rendimontos 	 Wlan icíp io  
Fonte picadora  

los A0CB 

L. 

Valor 	 Imposto na fonte 

a  _iQQ 

Total da Cédula D 
(Transportar o total dos rendimentos para o ilOm M 1 

50 000 

Deduções 
Total das despesas apuradas em Livro Caixa: 	 Valor 

N '  do Livro 	 0ata de registro na SRF 

ou, independentemente de discriminação o comprovação, uma das trás situaçõesabaixo 

21:% do rendimento cadular para autõnomo ou liberal, em gera 
4l% do rendimento codular para transportador de passagoiros 
60% do rendimento cedular para transportador de carga. 

Total das deduções da Cédula 
(Transportar para o liam 	) 

Cédula E 
j tienrnmentos 

Akigu4. latáno e endereço do imóvel. 
Actis: nome a eniereço da fonte pagadora. 	 1 

r 

Espóco Valor 

1 

Imposto 03 fonte 

_________________ 

20 

___________ • 	, 	QÇ 

• 	 • 	1)0 

00 

I0(  • 	 o0 

rio!r 
• 	. 	0( cO 

• 	0O _________________________________________________ 

1 pri ____________________________ 
Total da Cédula E 

,n nt 	nnr 	n 	iln1fi) 
. 

'" 	• 
— 	o0 

1 

Deduções 	 Valor 

Condomln'o________________________________________________________ - -- 
Conservaço até 10% do rendimento cadular 	 • -' - 
Despesas do cobrança até 5% do rendimento cedular Ipreenchor Anexo 1) 	 • 	- 

Impostos, taxas e foros tpraoncher Anexo 1 somente no coso da tora). ... ... 

5 Seguros (praencer Mexo 1)_
- 

(Transportar para o ilem [,I  

: 



fl1cnda 	ut 
dos 	crmtoo menos rct dos doduçtm 

4jJ Abntinnntr 
-- Bss de oudos pegas 11 	- 

(Ç45 1', & 1 	do Pflda hMa ). 

0esp2.ss com ins1ruço ('1 
Juros otó Cr 19.500,00 (1-
Perdas extraordináas 
Seguros de vida II 
Seguros de acidentes pessoais II-

- 	total (até 50% da renda brutal 

AuguaI residencia, 8tÓ C4 23.400,0011 
Oedat,otes marss de 65 ansa em 31112(79 

Módicos, dentistas, hospitais (1 
Pensieo a!imanticia judicial 11 	31 

• 	...... 	Total 3 32 

Renda liquida 

Renda b'uia mcras Total 3 	IT 
Documentos que compõem Se espólio 

Cédulas W R.<,j~as 	 W. 
AeL 

o- 

0 

[ffj [tiqunta fe identificação ou de protocolo 	 Para uso da roporiiçiio 
-. Mtes de colar e Etiqueta do Identificação sobre este campo, 	 ft7]Codo do nouncípo 	jArqu,vRrnooto 	 7 certiqueso de que o formulário está Corretamente preenchido 

IJCPF dodri4 
COO, 1  

o 	/ Exercício 19 

Nomo comp'eto do decnjo 
	 j 11 4J9 I Ano -base 179 

Lp til si 	1 Glol NIZ 1 AI G I A 
	

Ali 

!i:lTIií 	liii 
Endereço ar$ entreça de conepondêncIa 	 ,. 	 --• 	 :; 	j kgí, sveradi prçt, ett 	 Nmero 	J 

RUA 2 1  GUADRA A-20, LOTE 3 	 CASA 
Duim 	 CEP Município 	 U.F. 	[ZJ Telefono 

- J8rdir 	is 	 Sede 	 74.00í) 	Go1ní 	 GO 	21-11.o5 
ata do nascimento 	jjSoxo 	I[J Estado civ 	 '[Há doc1&aço em saparado r wa Ano c. Nrin. ,_J í. Cenodo com comunhóo de bons úvo urros do c&ug ______ 

17 1 n 119 49 IxiTi 1 21 J 3 sirnÍJ1 NânfJ5] f6 7 Sim 8 Ntojx t°1 
O* PiflciPal cádgo Rctaço da emtago U Nimo da dopendntos 
Dsnno 	

ADVOGADO 	 Li 1 13 fi 	121 	 ol 21 
JImposto devido 

Aphquo a tabela proressa sobre a ronda líquida 5 	6 	3 7 :633 	
71 

O •000 
4J Redução/Investimento 

B 1 
lmpc,to Iíqtdo dovido 

lmpo;o duvido monos rodu2*v'jntirnnnrc 	36 

—, 
5T 

--- 
tmpato sorrn lucres na al.iariNh 
de participÓos sociotáriius 

]j Imposto sobo lucros na 
3!ono'.Lo Ú. imóvnis 	 ____________________ 
2% doirn 	41 - 

Total 4 -3 	 ri rYu 3  

iniposio ãrti 
	

'to 
Correçao do imposto na fonte (45%) 
Fonte com incentivo (dividendos) 

Total5 

: _ 
2 	23 

— 

43 1 	: 	1 

g9Jln1t 	a paar  

Total 4 menos Total 5_f4J 	• 	6_•_6 
- lmposto a ser restituido  41 

• U.UUtJJ 	 1 ateibmenos _otal4[ 45J 
 

0071 	
Códi o do íundo  

,103 _SO 1ç [iIFundo157/61f15_21_  471 1 • 5 i3 co[ 
2J Rendimentos não tributáveis j_______ 	pçj 

177 , 924 ,çx j 3jVarioçupntrimjl 	_,73, 7L;a, 

Par uzd do aponta receptoi 
a aeciaraçao quanmaasi 	jJCPF do Inventariante 	 {J Ano do óbito 

1 Anexo 1 
 

Mexo 2 A presonto declaração á oxprssüo da verdade 

	

J_ Mexo 3 	 1]Local 	 ']Dota 

	

Mexo 4 	 í1nin-ro 	 _i -_1_ca1_i,op 

	

Mexo 5 	 i Auinatixa do daclarante ou do seu rojwosontanto lsaI 
Da fonte pagadora 

L 0ins 

ii  
ricooauat. is...rlti it.., 41 p4.22 is ii 	soriu di 16 um 



1 	,c?çj 
Rendimento líquido 
IValor 	 imposto na fonte 
L 	 od 
Valor 

L. 	. 

Relação 	 Cata 
de depentlàncio 	do nascimento 

11E4 

Cédula F 
• 09 

 
R-"1 , 111nipntos Veja no manual (póg, 16) as opções para declarar dividendos. 

JdydUUÍJ Valor Imposto na fonte 
__•__ 

• 
• 	a 

fic _____ 

____- 

.____________•_____._.______•______ , 

- 

_________. 
• 

-_-____._._____l_._____________ _1 

Total daFr 
1 

(Transportar o total dos rendimentos para o itom)k ,O(Á • 	 aOC1 

Cédula G 
Transporte diretamente pare o item (J o rendimento tributável apurado no Anexo 4 

Cédula H 
[ii] Hndimnntnt 

DIwrimine as despesas vinculadas com os rendimentos ama. Veja no manual (pg. 18) 
os deducàes pemiitidas. 

fÂ(IPt 

(Transporrar para o jiem í9J 

] Opção artigo 8.' D.L 1.510176: Lucro na alienação de p&ipaçÓessoclotá, 

Opção artigo 2.' O.L 1.641$78: Lucro bibutve1 na alienação de imóveis. 

ft] Dependentes: só serão considerados os dependentes relacionados neste item. 
Nome comp'eto 

t OS ftl h'1 rn 



Continuação dos pagamentos efotUado3 a terceiros 

II tJu..IjIss. t.. 

CGC ou CPF 	 Espécie 
nome - 

end.  

v Ului 

00 

100 

nome - 

end 

nome 

nome ao 

nome 
Go 

 ----1 ,0O end. 

nome 

 00 end. 

nome 

100 end. 	 - 

nome 

100 end. 

r.jme 

 jOO end 

nome 

 . 	 CO end. 

nome 

end.  

nnme 

end.  

nome 

 - 	 100 end. 

nome 

 100 end 

nome 

100 

nome 

 . 	 ,00 nome 

Soma ou a transportar 
íç?p 

Outro cn;reço para eventual consulta 
	

Telefone 

A presente declaração é expressão da verdade 

ftI Local 	 ftU Data 	 fJ Assinatura do declarante ou de seu representante legal 

16/o4/1aO 
MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N? 073, DE 28111179 	 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 	 CIEF N° 02.183 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA- SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
!OSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

AEX0 1 
PAGÍMENTOS 

EFETUADOS 

1 
IA 

Para uso da repartição 

	

Exercício 	Ano-baso 	I CPF do declarante 	 CÓdgo do município 	iArquivamentO 

controle 

	

19F3 0 	1979 	01 4 161 914121 	9111 4 s 
Nome completo do declarante 

LUIS GONZGA RIREIRO 

Relação dos pagamentos efetuados a terceiros 

nome 0c'rCo Agropecurlo de Gois_AGO0 R 	
NC' ou CPF 

end Av, Golas, 364 - Centro 	Goinle- 

nome 	

G0 - 

Pmnco Auxiliar 5/A 

'XV. Goles, 693 - Centro 	Goinio-G0  

Espécie Valor 

mo 

As s ist Êlncici Advogados Gois nome(iixu 

Av • Gol s,6O-CentroGoinia-G0 	- 

nome PP0NT04R - Pronto Socorro 	splreço. 

end. Rua 3 - Centro - Golnla 	GO 

nome Or. '3ilson 13 - rros Cunha 

Hopitrl 	nt'Annn-Get.ror'orto-G0 	- 

nome Or. Gebastio de Assis Lobo 

enti Rufo 4, nQ 351-1, 	Sala 50entro-GO 

nome Ce1;0 Jos 	Eentos  

errd. 
Pio Verde 	Gois 

nomeAgrObncO-..SeguradOre F3/A 

end. 4v, Gois, 364 - Centro-Goinis-.GO 	- 

nome Livraria Cultura Goiana 

en Rua 3, 	Q 728 - centro-Go1nia-GO 

, 
Livraria Planalto 

end Av, flois, 	179 - Gentro-flolnio»G0 	) 

nome Livrr1a Alvares 

end Av. Anhanguera, 33l40entro-Goinla-GO - 

C4PLAI-Cx .Pac.Pena .Mont .Ernficinte nome 

Av. Tocantins, 27l-0ontro-Goinia-G0 end 
norneUniversídade Federal de 0ois 

end 
CA'APUS II - Curso Socjoloçjla 

nome Universidade Catlica de Gois 

AV. Universitria, 1440.-Goinia-G0 	1 

j 

.316 .96-0003 

	

.283.09-0001-05 1t3t ,Esc, 
	 2 000 ,OO 

	

11Ft .ESC. 
	

2 000 

nstruço 

nstruço 
	

12 900 ,00 

Soma ou a transportar 	
78 033 oo 



Contmuação da declaração de bens 	 ção em 31 de dezembro 
UISCrImfliio 	 Transpoito [Jo 	oni;jr [J(; ano  

- , 

4ÇO_ 1 	IQQ_ 

L 

:i 

00 

1004_ 100 

QO 1 	 100 

• 	1 	 00  

• 	I00 - 

• 	1001 1 	 1 

____________________________________________________________________ • 	. 

	
1001  • 	• 	100 

• 	1001 • 	100 

• 	1QQLJ 100 
________________________________ 

Soma ou a tramportar 
OOL3 1 	13E3 	514 	ocI 

[[1 Dív 	e ánus reais linclusive do cônjuqe e dos doponicnes) 
Discrnninacão 

xarnn,ri.r1 
Lito/1 

Do ano anterior Do ano-bose 

: 	;L : 

• 	• 	ooL ,00 _________________________________ 

1 	
l Ç 

- 

• 	• 

• 	,00 • 

• 	,Oo- 

Ou .00 

• 	I0Q_ 100 __________________________________________________ 
• 	.001 100 ________________________________________________________ 

• 	, - • 

____________________________________________________________________ • 	• 	100 • 	 .00 

Soma ou a tranrtar 	I c i • 	.oc 100 1  

JVariaço patrimonial 
(B menos A mais C menos O) - Transportar para o tem jdo formulário azul - MCT ou1do formuláno verde - MSD D L 	

739 760 	00  
nmento se for positiva  

EI1 Caso haja declaração em separado: Renda líquida mais rendimentos não tributáveis do cõnuqe.  

Nome do cônjuge 	 DPE do côrtuqe 	 controle 

1 	 1 

Local 	 [t21 Data 	 Assinatura do declarante ou de sou representante leaf 

Go1nia—G0 	 16/060 	X 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N? 073, DE 28/11/79.,7 	 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 	 CIEF N°02 233 



MINISTÉRIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEOERA 
MPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA DECIJRAÇÃO DE RENDIMENTOS 

r 
.. A 

DECLARAÇÃO 
DE BENS 

INA 

IiJ 

Para uso da repartiçio 

[ÕiI Exercicio[Ï21Ano-base jtõI CPF do declarante 	 104] , Código do municp'o ÍI1,51 Arquivamnio 

Contío 

01  Nome completo do declarante 

Instruções para preenchimento na página 08 do Manual 

tI • 	1Discriminacáo 	 II[iz1iIIln(1rI ano-base 
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SI 

SI. 

IIL TILIMáT Nu 
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:frti 100  
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MÓ 
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SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE' 
VEÍCULOS RODOVIÃR lOS DO ESTADO DE GOIÁS 
CGC/MF 01645670/0001-28 - Cod. PEBE 26 10010 
SEDE SOCIAL: Rua 16-A n. 869- Setor Aeroporto - Fones: 223-1672 - 223-7174 - 223-7175 - Goiânia - Goiás 
SEDE RECREATIVA: BR 060- Km 13 

rÁ 

GUIAS 
MEDICAS 

ASSISTÉNCIA 

JURÍDICA 

EMPLACAMENTOS 

PSICOTÉCNICOS 

GUIAS 

DACrILOGRAFADAS 

DEPARTAMENTO 

ODONTOLÓGICO 

DEPARTAMENTO 

MÉDICO 

BARBEARIA 

SALÃO DE BELEZA 

EXAMES 

COMPLEMENTARES 

S JROS 

ISTR 

CARRO GUINCHO 

ASSISTÉNCIA DE 

SEGUROS JUNTO 

AO INAMPS 

ASSISTÉNCIA JUNTO 

AODETRAN-GO 

RAIOS X DENTÁRIO 

ASSISTÉNCIA TÉCNICA 

EM TAXÍMETROS 

D 

'eslaramos rara os devidos fins se 

e o 	• I'EDC JARDfl DA SILVA,braileiro,Casado,Lotoris- 

ta Autonomo, residente e domiciliado nesta CaDital a Rua Laude 

uno gomes de almeida N2 125 Crinieia oeste, inscrito neste Sin-

dicato sob o nQ3486, desde 08.01.80, exercendo a Drofisso de 

IIOTORISTA AUTO0:0 9  e devidanto inscrito no IiSTITTO IAO Id •' 

iAL 1)11  E TID±IDIA SOCIAL, sendo a sua matricula de n2 1C941G675 
-r7 

e 

?or ser verdade, firmaLlos a nresente decla 

raçao san duas vise de i.ua1 teor, ficando a rimeira de DOSSO 

Jo 	. 	- ; 5 5 ç 	 55T5jQ do do si: 	nte, 

.-oisnia, 04 do Julho de 1.9d0. 

r 	 5,r ND. AUT. VEÍC. ROD. EST. GOIÁS 

7 	L-1  

SENTO 	 - 

do Vkut.@ 	d• E,t. de Goá 
ndetQ 	Corcutor. 1-.utônemoii 

	
/ 	GurnerCflCi9 C. de Oliveira 

Diretor Tesoureiro 

t.A C.  IA - Lt. 21 - Setor 
- CEP 74000 

3OIAN - GO. 	 J 
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LUIS 	J7AA 	PIPETO 
C 	03 

PUA 	O?,DA 	20 
JPr 	GOIS.TE 	?a111O 

flIAIA. 
a 	700 

o012 
o?/005.1!j 

20 	1 	111 	3 

-  i 	FE1JA0 	O 	FU 	rAC1AL 	- 	52 

II PC 	MI T.A 	E 
CDT 

i.LLiU A1CO-1flX. 	 24 

R F R ANICO ICE A v FkA Tt ar 	 E 	 6 Sitos 	 - 

CTTJt 	da Co3ta - - 

ix. - T ï68 	0.335 	
-- Pe ie 	e Goiaiia-Go. 	 - 

	

e csmento cio 	
De aoro e or, a constituiçao 

LUIZ 0ZÀ RIBEIRO 	- - 	 Federal extico,  175 e a Le' 110/ 

CELICE ÀDELflÀ DOS SANTOS RIBEIRO  
Rh:e 2ZS 07 01 1977 	o FO,L3 O CounhaO 	

A 

de b 5 Ccc 	-- 	olteiro,a1vogad.o OferLoeveca 

	

cPatroo1ri1O—LG. 	 Cctra( 07 	01 'Y 19I1 
12 07 19491 	Dio 	R1iro 

Barbosa 	 Ubadixia Caro1i.n  

o rj) 
CD 

H 

Li 
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PR0C1JRAÇO 

CELICE ADELINA DOS SANTOS RIBEIRO, brasileira, 

casada, 	prietriaesjdente nesta Capital 	rua 2, Q. A-20, lote, 03, 

Jardim Goi...por este instrumento particular nomeia e constitui seus / 

procuradoresUIZ GONZAGA RIBEIRO e ISAIAS CLOS DA SILVA, brasileiros 

casados, Advogados inscritos na OAB-GO sob os n9si43Te2Y8respectiva 

mente, com escritorio profissional a Rua 2, Q. A-20, lote 03, Jardim Co 

ias, onde recebero as notificaçes e intimaçes, para o fim especial de 

promoverem sua defesa na Reclamaço Trabalhista que em seu desfavor lhe 

move PEDRO JARDIM DA SILVA, junto a l 	Junta de Conciliaço e Julgamen 

to de Goiânia -Go, podendo para tanto formular petiçes, concordarem 

discordarem, fazer acordo, firmar recibo, dar quitaço, acompanharem em 

todo seu tempo a aço, ate a setença final , podendo, ainda, recorrer / 

da deciso dada ao TRT, enfim praticarem todos os demais atos indispen-

saveis ao fiel cumprimento do presente mandato, podendo assinar em con-

junto ao separadamente as petiçes, e substabelecerem esta, no todo ou 

em parte, que tuda dará por bom firme e valioso. 

Goiânia, 31 de julho de 1 980. 

AELINA DOS SANTOS RIBEIRO 

rabe1Oflat0 	
'2 

- Go 
59  OliciO de No 	-  

a (s) 
conheÇ0 ,  

Firm 	 .. 

Por # 	

safltø 

do 	rqLi. .) 

DgVerda 

- 	---7 	-- o  

TAB[UONATO BARBOSA 
elo - 

1 D FARfA 
T7O 

CrRRUO 

P.ua 2 YI '109 Centro 
Fone: 2234438 

(2OIANIA - GOIAS 



FOLHAS 

Contém os presentes auto4....._..fôlhaS, 

devida m ente nu,meradas e rubricadaS. 

Do que para consta!' Ixivrei êste têriflo, 

Goiânia,...— de—. 	........de l9L. 

Lnruja 

,ítitz, taç 	presei,tes autos 

de 

L ......_._.....,' II ....... 
RECEB!MENTO 

Netz 	f.arecbdo c 

autog r aeido.e 

GcLi, (7 

L 	____ 

J U N T A DA 

Z ,*  
Ao _O/ 	 ................ 

DÍrr de 



LjUJ L: 

1 
6AGO l9P0 j1 

LU 1JiL 
Goánia - Golás 

Go/(/ 8/80 

r*ito Pena Junior 
Jtz do Tfaba!ho - 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conci1iaço e Julgamento - 

Goiânia -Co. 

Junte-se. 

CELICE ADELINA DOS SANTOS RIBEIRO, já suficien 

temente qualificada nos autos da Reclamaço Trabalhista que lhe move PEDRO 

JARDIM DA SILVA, processo n9 1.478/80, atravs de seu procurador bastante, 

Advogado que subscreve, vem a presença de V. Exa. para expor o seguinte: 

1- A Reclamada, em que pese a exigncia feita por 

este ilustrado Juizo, no tem condiçes de comprovar materialmete os acer-

tos com o reclamante, pela inexistncia de recibos. 

que estes acertos se processavam entre 	as 

partes em carter de confiança, dada a precaridade e a transitoridade 	do 

pr6prio contrato de 1ocaço, de natureza tcita, tal como se processava en 

tre Reclamante e Reclamada. 

II- A maioria dos motoristas, e este tambm foi o 

caso do Reclamante, interessados na 1ocaço de um veiculo de praça, no 

podem e no aceitam o contraímento de qualquer vinculo obrigacional que os 

prenda a um compromisso formal. Preferem, na totalidade das vezes, a manu 

tenso de um contrato precrio que no os obrigue a um compromisso expres-

so. 

So, em geral, motoristas transitoriamete 	de 

sempregados e interessados na locaço apenas como meio de conseguirem a 

obtenço de um meio provis6rio de trabalho. Nunca se díspoe a permanece-

rem por tempo fixo de locaço a que se interrompem, sem qualquer sanço / 

contratual, de um momento para outro. 

III- Entretanto, porque completamente cumprídos os 

compromissos assumidos tacitamente, a Reclamada se prope a demonstrar, no 

decorrer da instruço processual e atrvs de testemunhas idneas, motoris-

tas e nas mesmas condiçes do Reclamante, os acertos efetuados semanalmente 

e em atenço ao sistema de lcoaço do veiculo, sem a existncia de qualquer 

outro vinculo obrigacional entre as partes. 

Pelos motivos acima expostos, espera a Reclama-

da, que esta Egrgia Junta de Conciliaço e Julgamento julgara procedende a 

presente exposiço, por ser um ato de J II S T 1 Ç A. 

Goinia,6de agosto de 1 980. 
/ 

LUIZ COA RTÉIRO ADV. 

OAB-GO 3.437 



JUNTI. 



- 	 . 	
. 

cíclear 8onas de .essa 
ADVOGADO 

OAB.GO 2.480 	CPF 021345271 

dano. e. Ir. Juiz Iresidento da l Junta de Uonciiiaço e ulga-
- 	 Junte-se. 

isanto de oiania-oas. 
Go/\8/ 8/ 80  

TuRu DE CONCIuAÇÃOE illt1MI6 

Her4to Pa Junior 

3 
Ju 7 100 l9O 	:ocesso j-  jci 	

doTrabalhg; 

Golâria - :ols 
da Iilra,por SU: procuradora, 1  

noc au:uos em çue cnnenae com. Celina dmina doe antos,om curso' 

nessa jvnca,com vistas para falar sotre a contestaçao e docunen-' 

tot juntados com a mesma,veir a çresença de Vossa -eccelencia dizer 

o seguinte: 

Os documcnsoe dc f1.14,15,16,17,I6,19,20,2l, 

22 e 24,a rigor do art. 830,da OId,nro merecem fé,por falta das 

formalidades al{ exigidas,ins,por prudencia refuta-os uni a um. 

Os contratos de fls.14 9 15 9 16 e 17 9 no nexo 

com o pediao,aseini como a eec1m:a-ao de rendas,rosisicaçao cio Ia e 

cersido de casa ento,tais documentos afrontam o art. 9 da CLT. 

declarajo de fls.23,data de 0.07.80.,e in 

forma cjue o reclamante se inscreveu. nacuela encidade em. 08.01.80,' 

srs,tal declaraçao teria valor,se a reclamada fosse conamtora auto 

noma na forma do dcc. lei 54.208/64.Ior outro lado a lei 6.094/74; 

declara oxpresssmanto gum pera fins de. previdoncia social. 

alegaço da reclamada dccc é locerora dc 

taxic,no tem snparo lcaal,pois sendo a 2ernissgo para exp1orao' 

do serviço uma c•Dnccsso do coder piolico mmicipal,jre-.is odc 

ser locado ou cuTb-loc:do,por um particular,que explora o serviço 

assumindo o ricco da ati.idade econenica. 

Como se v ,tc-nto os documentos como a contes-

taço,visam fraudar a lei e impedir a apiicaço da justiça. 

doinia,06 de agosto de 1980. 

na (-, a r 

dd,nc 2.430. 

DOARIOZN -o--43P-------SETOR RODOVIÁRIO - FOJS: (COM.) 223-5015 	223-1672 - (RES.) 233-5286 - GOIÂNIA - GO. 
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4 	, 

9.  prefeitura_____________ 
degoiania 

iJ D 	iB4Li 

t; 
J 	 tj 

3eriicam.os paia os e7idos ±ins de direi 

a edido de i:arte n-bressada,oue o transporte individual 

de pas:aeii'os ( - xi), 0 se'viço do podei iúlico 	laicial 

ejVLe os concessioiiios deste seriço, no podem, lacar 	ou 

sul)-loCar aS :iei 	oes,1taJ.- vez que,Os mesmos so da i're±eitu 

ra e concedidas a tulo 1u1CCC6±0ê 

Oer- if±caLaos ainda cue 	concesso fsita 

dire -bamente da Ir efeitura ra as essoas que exploram o ser 

vdgo,no podendo os mesmos aliareni as e±sses so b pena de 

cassaço previsia no Dacre -to 13. 

Ooordcnadcria O-oral do rasio Tjrbcno,aoz 

OB cL±as do moe dc ados-to  de 1.90. 

Mod. 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

Aguardc-se a audincia,. 

Co,' 8,108/80 

L 	L1 
Herá4to Pena Junior 

Jiz do Trabalho - 

a 

OF-1 .6 



JUNTADA 

faço júntada aos pr.e- 
tP.Á4. 	 IP  

Aí 	• Gua, -' 	qie ,i 

)IRETOf o4 SCRE'rA 

(iuuii \  

/ 



IR 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo nQ 	ia. JCJ 	147_/ 80 

Aos 20 	dias do ms de 	agosto 	do ano de 80 

- 	13,30 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de 	 Goin.ia 	 , sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HENACITO PEA.TLI0k 

presentes os srs. NANIL VIANA 

Vogal representante dos empregadores e 	XPhDITC PCMINGCS BSZE1YA 

Vogal representante dos empregados, para instrugo e j1GaLnt_-

da reclamaço ajuizada por PEDIC JNIi'. NA SILVA 

contra CELIC] ANELINA I)0S SATC•S 

relativa a 	ncierzaçao, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

te, apregoadas as partes, presentes ambas. (: recte. acompanhado da advo-

gada Lra. Edna iaae Nessa e a recda. representada  p or Luiz Gon- 

zaga e-dbeiro e Izaias Carlos da Silva. 
A seïuir, as partes celebraram acordo via do qual 

a recda. pagou. ao  recto., neste ato, Cr$10.000,00 e ainda lhe oaga 
r at 30 de setembro práximo Cri4.00O,OO, por saido do pedido e 
dc extinto contrato, pena de 30. 

O recto. desiste de questionar a re1aço de empregG 

Acordo homologado. 
o recte. deu quitaço da quantia recebida nesta au- 

dinca ($10.00O,OO via dc cheque n.2554363 emitidocontra o.... 

AG0BANCO, acncia central. 
Custas Dela recda. no importe de Cr$1 .179,00, calcu- 

laGSCDre o valor cIo acordo 

	

Nada mals. ,uara constar, 	catilogralel a 

presente. 

- 
\ 

6° 



CERTIDÀC 

dou fé que, nesta  

j- 

	

Geàuia. L± ! 	 ÇS 

--HE DE SECETAI 

CONCLUSÃO 

Nct dia faço conclusos o'- r 

u 	 r 

•/ 

..LCRLIAR(A 

	

Proc as8 	execução, ohservdas as 

forrn Ii ades legais. 

.de . 	 iggo 

.. 	.... 

lIcráCitO Pena Junior 
Juiz do Trabalho 

-í 

* 
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PODEF juDiciÁRo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc J.C.J. n 2 . 

Aos 	dias do ms de;.t 	 do ano de mi 1 nove - 

centos e 

	

	nesta cidade de__________________ 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante.'t 

e o reclamado -- -----.____•___ 

e por este último me foi dito que 

em cumprimento a________ acordo celebrado na presente reclarnaço 
-------------------- 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de 

.. 	. 	....,.... 	- 	.. 	...-: 	- 	 . 
:.-- 

rei at iva ao  

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com res 

peito ao objeto da presente reciamaçao, seja a que título fr. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

sÊ O R E'ÍÃ R 1 o 

aEOA MN1Ê 

ÍECLAMADO 

TE-2-6 
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 DA FAZENDA *.MINISTÉRIO 

 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

01+6 91+27% +9 
05 	 6./ME 	MPLE' 	 USE 

1 	de11na cI 	ant 06 ESO - 
 

iva2 aia 20 
09 JAIRRO DUOISTRITO 	

10 CEP 

!Go& * 13 EXERCICIO 	
14 COTA OU 000DECIM0 	

15 PERj000 DE OPURAÇUO 	
16 rrpo 	17 	 69 PFCESSO 	

18 	REFERE6 
1980 	

1+73/80 13 	 6SF 	 DE 

urtar 	
• 20 COD1DO 

2 	
23 COOU 

MULTA E/OU JUROS 

5 	
26 CÕDIGO 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

OTENÇÃO. PREENCHA O DARF 28 
A MAQIONo OU EM LETRA DE 	T O T A L 4 ORMA. 
30 

CErÜ0oLj 30 

rã 

: 
»  cb 

k 

1 .179.00 

VALOR - 

1 
CAS 

1. 1 7 9,()Ufl3 

la. JJ 
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PODER juciIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Mina; 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

¶ tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em_____ de 	1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUsÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data sup 

ji4iz 	presidente 


